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PROCESSO ELEITORAL DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO VERDE GRANDE 

ANEXO I (DELIBERAÇÃO Nº 55/2015)  
 
 

FICHA DE CADASTRAMENTO/INSCRIÇÃO: 
 
1. Entidade Interessada: _______________________________________________________ 

2. Endereço: ________________________________________________________________ 

3. Bairro: _________________________ 4. Cidade: _________________________________ 

5. CEP: _________________ 6. Tel.: _____________________ 7. Fax: __________________ 

8. CNPJ: _________________________  9. E-mail: _________________________________ 

10. Representante legal: _______________________________________________________ 

 10.1. DI.: ______________________________ 10.2. CPF.: ______________________ 

 10.3. Endereço: ________________________________________________________ 

10.4. Bairro: ________________________  10.5. Cidade: _______________________ 

11. Responsável pelo preenchimento / contato: ____________________________________ 

 11.1. DI.: _______________________________ 11.2. CPF.: _____________________ 

 11.3. Endereço:________________________________________________________ 

11.4. Bairro: ________________________ 10.5. Cidade: _______________________ 

 11.6. Cargo: ______________________ 11.7. E-mail: __________________________ 

12. Categoria de representante: 

12.1. (   ) Poder público Municipal  

 12.2. (   ) Usuário  

 Abastecimento urbano e lançamento de efluentes, Concessionários de 
serviços e sujeitos à outorga de direito de uso de recursos hídricos. 

 Indústria e mineração 

 Irrigação e uso agropecuário 

 

12.2.1. Possui outorga de uso da água?     SIM _______   NÃO______ 
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12.2.2. Em caso afirmativo, informar número: 

Portaria nº (IGAM ou INEMA): __________________ ou 

Resolução nº (ANA): ________________ 

12.2.3. Possui cadastro de uso insignificante? SIM ______  NÃO _______ 

12.2.4. Em caso afirmativo, informar número do Cadastro: _______________ 

12.3. (   ) Entidades civis organizadas com atuação comprovada na bacia:  

 Associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos 
sujeitos à outorga. 

 Organizações técnicas de ensino e pesquisa com interesse na área de 
recursos hídricos. 

 Organizações não governamentais com objetivos de defesa de interesses 
difusos e coletivos da sociedade ou outras organizações reconhecidas 
pelo Conselho Nacional ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos. 

 Associação regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos 
que demandam vazões ou volumes de água considerados insignificantes. 

 

12.3.1. Data de constituição: _______________________________________  

12.3.2. Data de eleição da atual diretoria: _____________________________ 

13. Região de Atuação – Município (s) e Estado (s):         ______________________________ 

___________________________________________________________________________ 

 

O Interessado declara, para que se produzam todos os efeitos legais, que está ciente do 

conteúdo das normas disciplinadoras do Processo Eleitoral de membros componentes do 

Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, inclusive daquelas constantes no 

Regulamento do Processo Eleitoral. 

 
Assinatura: _________________________________________________________________ 
 
 
Local: __________________________ Data: _____________________________________ 


